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Termo de Ratificação: DISPENSA nº 199/2018 
Acatando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo 
Administrativon° 312/2018 regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa nº 199/2018, para  A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA INSERÇÃO, GERENCIAMENTO E CORREÇÃO DAS INCONSISTÊNCIAS DE DADOS, 
BEM COMO CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE GESTÃO E 
AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS (SIGA/TCM),junto à empresa  SIGA DIGITAL 
ASSESSORIA PUBLICA LTDA - ME (CNPJ: 19.476.871/0001-04), Com valor global de R$15.000,00, a fim de 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lei. 
Amargosa-Ba, 10/10/2018. 

 
Julio Pinheiro dos Santos Junior – PREFEITO MUNICIPAL 
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